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 Joinville, 7 de maio de 2025 

 No  sétimo  dia  do  mês  de  maio  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco,  na  Sala  João  Martinelli  da  Associação 
 Empresarial  de  Joinville,  ACIJ,  à  Avenida  Aluísio  Pires  Condeixa,  nº  2.550,  Bairro  Saguaçu,  em 
 Joinville,  Santa  Catarina,  o  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Sustentável,  “Conselho  da 
 Cidade”,  Mandato  2022-2025,  reuniu-se  pela  trigésima  quinta  vez,  em  caráter  ordinário,  em 
 atendimento  à  convocação  do  Presidente  do  Conselho  da  Cidade,  no  uso  de  suas  atribuições 
 legais,  para  tratar  da  seguinte  Ordem  do  Dia:  1)  Leitura  do  Edital  de  Convocação;  2)  Deliberação 
 sobre  a  ata  da  reunião  anterior,  nº  34,  realizada  em  12/03/2025;  3)  Anteprojeto  de  Lei 
 Complementar  que  institui  o  Programa  de  Incentivo  ao  Setor  Especial  de  Interesse  Educacional 
 SE-03;  4)  Assuntos  gerais.  O  Edital  de  Convocação  consta  no  Anexo  I  desta  ata.  A  reunião  teve 
 início  às  dezenove  horas.  O  quorum  foi  monitorado  durante  todo  o  período  da  reunião  e  o  registro 
 de  presenças,  justificativas  de  ausência,  cartões  de  votação,  chegadas  tardias  e  saídas 
 antecipadas  estão  no  Anexo  II  desta  ata.  1)  Ao  dar  início  à  reunião,  o  Presidente  Interino  do 
 Conselho  da  Cidade,  nesta  reunião,  o  conselheiro  Marcel  Virmond  Vieira,  Secretário  de  Pesquisa 
 e  Planejamento  Urbano  de  Joinville,  deu  as  boas  vindas  a  todos  e  convidou  o  Comitê  Executivo 
 para  compor  a  mesa.  Ele  informou  sobre  o  Decreto  65.516,  de  12/03/2025,  em  que  a  conselheira 
 Marília  Santos  Stelmack,  do  Poder  Público  Municipal,  foi  substituída  por  Flávia  Luiza  Tomazoni,  e 
 também  sobre  o  Decreto  66.422,  de  28/04/2025,  em  que  o  conselheiro  Edson  Nascimento  Borges 
 passou  a  titular,  por  conta  do  pedido  de  desligamento  do  conselheiro  José  Eraldo  Hostin  Júnior, 
 dos  Movimentos  Populares;  e  em  que  o  conselheiro  Valdecir  Valcanaia  passou  a  titular,  por  conta 
 do  pedido  de  desligamento  da  conselheira  Dolores  Carolina  Tomaselli.  Marcel  lembrou  que  a 
 Câmara  Comunitária  Setorial  de  Qualificação  do  Ambiente  Natural  e  Construído,  na  sua  próxima 
 reunião,  se  houver,  deverá  escolher  uma  nova  coordenação.  Em  seguida,  o  Presidente  solicitou  a 
 leitura  do  Edital  de  Convocação,  o  que  foi  feito  pela  Secretaria  Executiva.  2)  Ato  contínuo,  o 
 Presidente  passou  à  aprovação  da  ata  da  reunião  anterior,  para  a  qual  não  foram  solicitadas 
 alterações.  A  ata  foi  aprovada  por  unanimidade  nessa  primeira  votação  ,  sem  votos  contrários 
 nem  abstenções,  pelos  vinte  e  cinco  conselheiros  com  direito  a  voto  naquele  momento. 
 Registramos  que  o  Presidente  Interino  Marcel  Virmond  Vieira  não  se  manifestou  nesta  votação, 
 bem  como  em  nenhuma  das  demais  votações  desta  reunião,  tendo  em  vista  que  ao  Presidente 
 cabe  apenas  o  voto  de  qualidade,  em  caso  de  empate.  3)  Dando  continuidade  aos  trabalhos,  o 
 Presidente  passou  ao  terceiro  item  da  ordem  do  dia,  o  Anteprojeto  de  Lei  Complementar  que 
 institui  o  Programa  de  Incentivo  ao  Setor  Especial  de  Interesse  Educacional  SE-03,  e  convidou  o 
 vice-Coordenador  da  Câmara  Comunitária  Setorial  de  Ordenamento  Territorial  e  Integração 
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 Regional,  André  Luis  Maciel  Pimpão  Pimentel,  para  apresentar  o  parecer  da  câmara  sobre  o  tema, 
 constante  no  Anexo  III  desta  ata.  No  uso  da  palavra,  André  informou  que  a  Câmara  de 
 Ordenamento  aprovou  o  anteprojeto  com  “a  sugestão  de  que  seja  permitida  a  implantação  de 
 SE-03  para  empreendimentos  privados  com  a  aplicação  da  Outorga  Onerosa  do  Direito  de 
 Construir,  OODC  e  que,  quando  houver  oferta  de  vagas  para  o  município,  haja  redução  do  valor 
 dessa  outorga”.  Em  seguida,  o  Presidente  Marcel  passou  a  palavra  a  Beatriz  Cristina  Valentini 
 Grigorio,  arquiteta  da  Secretaria  de  Educação,  para  a  apresentação  do  tema  ao  plenário.  Os 
 slides  exibidos  também  constam  no  Anexo  III  .  Terminada  a  explanação,  o  Presidente  abriu  a 
 palavra  para  as  manifestações  dos  conselheiros  sobre  o  tema:  3.1)  O  Secretário  Marcel  lembrou 
 que  a  Secretaria  de  Educação  fez  uma  força  tarefa  para  elaborar  vários  projetos,  mas,  nas  regiões 
 com  maior  demanda  pelo  ensino  público,  é  difícil  encontrar  terrenos  com  área  líquida  que  os 
 comportem.  Ele  disse  que  a  prefeitura  tem  interesse  em  fazer  parcerias,  de  forma  que  a  iniciativa 
 privada  forneça  os  prédios  e  o  município  disponibilize  a  equipe  pedagógica.  A  intenção  é  de,  pelo 
 menos,  impedir  que  a  defasagem  de  vagas  aumente,  acompanhando  o  crescimento  da  demanda. 
 Nas  Faixas  Viárias,  já  são  permitidos  os  índices  urbanísticos  necessários.  Entretanto,  não  é 
 interessante  instalar  escolas  nesse  setor,  tanto  por  conta  da  segurança  quanto  da  mobilidade, 
 finalizou.  3.2)  O  conselheiro  William  Escher  perguntou  se  escolas  privadas  existentes  poderiam 
 receber  potencial  adicional  também,  preocupando-se  com  a  possibilidade  de  ampliação  em  áreas 
 consolidadas.  O  Secretário  Marcel  respondeu  que  essa  não  é  a  ideia,  pois  o  objetivo  é  atender  os 
 locais  onde  há  demanda  reprimida.  De  qualquer  forma,  as  propostas  serão  analisadas  e 
 ampliações  significativas  estão  sujeitas  ao  Estudo  de  Impacto  de  Vizinhança,  EIV.  3.3)  O 
 conselheiro  Jordi  Castán  Bañeras  disse  que  seria  melhor  apresentar  em  mapa  as  áreas  atingidas 
 pelo  anteprojeto  de  lei,  pois  é  importante  ter  essa  visão  espacial.  Ele  também  sugeriu  que  os 
 contratos  tenham  vigência  de,  no  mínimo,  vinte  anos  e  questionou  a  ampliação  da  área  de 
 enquadramento  dos  empreendimentos  educacionais  em  EIV,  de  5.000m²  para  10.000m².  O 
 Secretário  Marcel  esclareceu  que  o  impacto  das  escolas  não  se  dá  pela  área,  mas  pelo  número 
 de  alunos,  e  que  o  período  de  dez  anos  proposto  acompanha  a  periodicidade  de  revisão  do  Plano 
 Diretor  de  Desenvolvimento  Sustentável,  quando  pode  haver  alteração  dos  critérios  urbanísticos. 
 Um  prazo  muito  extenso  pode  não  gerar  um  custo/oportunidade  atrativo  para  o  empreendedor. 
 3.4)  O  conselheiro  Francisco  Maurício  Jauregui  Paz  disse  que  não  se  deve  diferenciar  taxas  e 
 gabaritos  só  porque  o  uso  é  público.  Ele  acredita  que  o  município  pode  comprar  todos  os  imóveis 
 que  quiser,  sem  precisar  alterar  a  taxa  de  ocupação.  Ele  também  entende  que,  quando  o  projeto 
 fala  da  rede  de  ensino  municipal,  está  abrangendo  as  escolas  particulares  instaladas  no 
 município.  3.5)  O  conselheiro  Pedro  Toledo  Alacon  explicou  que  o  sistema  municipal  de  ensino  é 
 do  Municípío,  o  sistema  estadual  de  ensino  é  do  Estado,  e  o  sistema  de  ensino  público  é  formado 
 por  ambos.  3.6)  O  conselheiro  Antonio  Maurino  Fagundes  falou  que  é  preciso  ir  até  os  bairros  e 
 procurar  os  terrenos  necessários,  ir  pra  rua  e  negociar  hoje  as  terras  para  amanhã.  Ele  lembrou 
 que  tem  chamado  a  atenção  para  o  fato  de  que  os  campos  de  futebol  estão  sumindo,  e  que  agora 
 percebe  também  a  escassez  de  terrenos  para  escolas.  3.7)  O  conselheiro  Fernando  Bade 
 informou  que  a  Secretaria  de  Educação  tem  consciência  das  suas  necessidades,  e  sabe  a 
 velocidade  que  precisa  trabalhar  para  acompanhar  o  crescimento  populacional.  Ele  esclareceu 
 que  o  projeto  em  análise  é  só  uma  parte  de  um  plano  muito  maior,  para  daqui  a  quinze  anos  ou 
 mais.  3.8)  O  conselheiro  Marcelo  Ferrari  ressaltou  a  importância  de  dar  incentivo  e  fomentar  o  uso 
 dos  instrumentos  urbanísticos.  Esse  é  um  negócio  entre  o  público  e  o  privado,  e  Joinville  tem 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  2  de  25 

 33 

 34 

 35 

 36 

 37 

 38 

 39 

 40 

 41 

 42 

 43 

 44 

 45 

 46 

 47 

 48 

 49 

 50 

 51 

 52 

 53 

 54 

 55 

 56 

 57 

 58 

 59 

 60 

 61 

 62 

 63 

 64 

 65 

 66 

 67 

 68 

 69 

 70 

 71 

 72 

 73 

 74 

 75 

 76 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 metade  da  população  de  Jaraguá  do  Sul  na  rede  municipal  de  ensino.  O  objetivo  do  projeto  de  lei 
 é  excelente,  só  precisa  acertar  um  ou  outro  detalhe,  disse  ele.  3.9)  O  conselheiro  Marcos  Fortes 
 Santos  de  Bustamante  falou  que  estabelecer  setores  especiais  por  decreto  compromete  a 
 garantia  do  planejamento  urbano.  3.10)  O  conselheiro  Jordi  perguntou  se  seria  possível  aumentar 
 o  gabarito  das  escolas  que  a  Secretaria  de  Educação  já  possui.  Beatriz  respondeu  que  as 
 unidades  escolares  têm  características  bem  diferentes  entre  si.  Há  casas  que  foram  adaptadas 
 para  instalar  um  CEI  e  há  imóveis  tombados  pelo  patrimônio  histórico,  por  exemplo.  Normalmente, 
 não  há  condições  de  ampliação  do  gabarito,  seria  necessário  derrubar  a  escola  para  construir 
 outra  nova  no  lugar.  Nesse  caso,  seria  complicado  gerir  as  oitocentas  crianças  que  são  atendidas 
 pela  unidade,  finalizou.  3.11)  O  conselheiro  Marcel  pediu  para  projetar  os  mapas  de  zoneamento  e 
 de  adensamento  populacional,  constantes  no  Anexo  IV  desta  ata,  e  mostrou  que  as  áreas  com 
 potencial  construtivo  limitado,  em  que  os  Setores  Especiais  de  Interesse  Educacional  seriam 
 bem-vindos,  são  as  mais  habitadas  e  com  maior  demanda  pelo  ensino  público.  3.12)  O 
 conselheiro  Jordi  sugeriu  a  definição,  na  lei,  dos  setores  onde  há  essa  demanda.  Finalizadas  as 
 manifestações,  com  o  quorum  de  trinta  e  um  conselheiros,  o  Presidente  Marcel  submeteu  o  tema 
 e  as  sugestões  apresentadas  à  votação,  da  seguinte  forma:  a)  A  sugestão  de  ampliação  do  prazo 
 de  vigência  do  contrato  foi  aprovada  por  unanimidade,  sem  votos  contrários  e  com  uma 
 abstenção.  b)  A  sugestão  de  inclusão  das  áreas  com  demanda  onde  se  pretende  aplicar  o 
 incentivo,  em  mapa,  foi  aprovada  por  unanimidade,  sem  votos  contrários  nem  abstenções.  c)  A 
 sugestão  de  cobrança  de  outorga,  com  o  objetivo  de  que  haja  uma  salvaguarda  pecuniária,  foi 
 aprovada  por  unanimidade,  sem  votos  contrários  nem  abstenções.  d)  O  teor  do  anteprojeto  de  lei, 
 como  um  todo,  foi  aprovado  por  unanimidade,  sem  votos  contrários  nem  abstenções.  4)  Passando 
 aos  Assuntos  Gerais,  o  Presidente  Marcel  abriu  a  palavra  aos  conselheiros.  4.1)  O  conselheiro 
 Jordi  perguntou  sobre  o  Relatório  de  Atividades  do  Conselho  da  Cidade  Exercício  2024.  A 
 Assessora  Técnica  Juliete  informou  que  já  está  disponível  a  todos  na  página  do  Conselho,  no  site 
 da  Prefeitura,  e  que  também  será  enviado  aos  conselheiros,  por  e-mail.  4.2)  O  conselheiro 
 Bustamante  perguntou  sobre  as  moções  aprovadas  na  Conferência.  O  Secretário  Marcel  explicou 
 que  estão  em  análise,  pois  há  questões  não  previstas  em  lei.  4.3)  O  conselheiro  Fernando  Bade 
 parabenizou  pela  organização  e  realização  da  Conferência  da  Cidade,  e  o  Secretário  Marcel 
 ressaltou  que  todas  as  Secretarias  do  Município  participaram,  além  da  AMUNESC  e  da  CVJ,  e 
 que  a  equipe  trabalhou  voluntariamente,  arcando  com  as  próprias  despesas.  Os  conselheiros 
 deram  uma  salva  de  palmas  pela  organização  do  evento.  Nada  mais  a  tratar,  às  vinte  horas  e 
 vinte  e  seis  minutos  o  Presidente  deu  por  encerrados  os  trabalhos.  Eu,  Patrícia  Rathunde  Santos, 
 lavrei  a  presente  ata  que,  após  aprovada  em  plenária,  será  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico 
 do  Município  de  Joinville,  DOEM  e  disponibilizada  no  site  da  Prefeitura.  Joinville,  sete  de  maio  de 
 dois mil e vinte e cinco. 

 Marcel Virmond Vieira 
 Presidente Interino do Conselho da Cidade 

 Patrícia Rathunde Santos 
 Secretária Executiva 
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 ANEXO II 
 REGISTRO DE PRESENÇA 
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